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R IO ORIGINAL
Em: A]t4AZO]'lAS

GOVERI{O DO ESÍADO

DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N', 136t2023

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMiqiIPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a pÍesent€ Declaração de Dispensa de
Outotga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Cláudio Antônio do Nascimento.

ENDEREÇo pARA coRREspoNDÊNch: BR 230, km 02, Sentido Sucunduri, Vicinal Sulino,
km M, Vicinal Zeni, km 06, Margem Direita, Fazenda Santo Antôniq,Zona Rural, Apuí-
AM.

CNP.I/GPF: 562.7 02.592-1 5

Foxr: (97) 98429-5689

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

INscRtÇÃo ESTADUAL:

PRocEsso No: 20421 12023-09

Fr\ALTDADE: Dessedentação de Animais

CONSUMO/ÁREA ALAGADA: 1 ,OO M3/diA

VALTDADE: 05 ANoS

Atencáo:

Estâ Declâraçâo náo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pelâ Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.
C) uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignifirânte constantes na

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.
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LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 230, km 02, Sentido Sucunduri, Vicinal Sulino, km 04,
Vicinal Zeni, km 06, Margem Direita, Fazenda Santo Antônio, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: 07o07'42,54" S e 59049'36,47" W, ApuÍ-AM.


